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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ponte Nova, 19 de março de 2026. 

À Sua Excelência o Senhor 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova — MG 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao Ofício n° 0057/2026/SAPL/DG, de autoria do Presidente da 

Câmara, solicitando informações acerca da fase de elaboração atual do Plano de Carreira dos 

Servidores Municipais, informamos o que segue, encaminhamos o Termo de Contrato n° 

073/2025, firmado com o Instituto Brasileiro de Administração Municipal — IBAM. 

Ressaltamos que a empresa supracitada apresentou cronograma para a execução do 

objeto contratual (anexo), o qual vem sendo regularmente cumprido. Após a conclusão de 

todas as etapas necessárias à consolidação do projeto, este será encaminhado para apreciação 

desta Casa. 

Segue abaixo o cronograma, trata-se de uma previsão uma vez que, ao ter em mãos a 

minuta final, podem surgir novas discussões e principalmente considerações acerca do 

impacto orçamentário que podem postergar o prazo de finalização. Trata-se de matéria 

extremamente complexa e precisa ser tratada com muita cautela. Baixo o cronograma. 

CRONOGRAMA IBAM — PLANO DE CARREIRA 

Reunião de alinhamento - fev/2026 - concluída 

Envio de documentos e legislação base - até 05/03 - concluída 

Envio da primeira minuta - até 05/04 

Reunião de análise da minuta - até 15/04 

Análise e Impacto e envio à Câmara - entre 20/04 e 20/05 

AV. Caetano Marinho, 306 — Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 — Tel: (31) 3819-5454 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e elevada consideração e nos 

colocamos a disposição para os demais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Milton Teodoro Irias Junior 

Prefeito Municipal 

Av. Caetano Marinho, 306 — Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 — Tel: (31) 3819-5454 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE CONTRATO N° 073/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PONTE NOVA E O 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ADM MUNICIPAL - 
IBAM. 

Pelo presente instrumento que entre si fazem de um lado o MUNICÍPIO DE PONTE NOVA, com sede à Av. 

Caetano Marinho, 306- Centro, Ponte Nova - MG, Inscrito no CNPJ sob N° 23.804.149/0001-29, Insc. Estadual 

'isento', representado pelo Prefeito, Sr. Milton Teodoro Irias Júnior, brasileiro, , neste ato denominado 

CONTRATANTE, e de outro o INSTITUTO BRASILEIRO DE ADM MUNICIPAL - IBAM, com sede Rua do 

Rosário, 72, Centro, CEP: 20041-002, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob N° 33.645.482/0001-96, 

representado pela Sra. Claudia Pedreira do Couto Ferraz, Superintendente Geral do IBAM, denominado neste 

ato CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 110/2025 e em observância às disposições 

da Lei 14.133, de 10 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 

na forma eletrônica n9 019/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para Elaboração de Planos 

de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) e Revisão e Atualização do Estatuto dos Servidores, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência e Anexos e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item Especificação 
Quantidade 
/ Unid. 
Medida 

Valor 
Unitário 

Valor
Total 

1 

Contratação de prestação de serviços técnicos 
especializado, com comprovada experiencias em 
administração pública, para diagnóstico, concepção, 
elaboração e apoio à implantação de Plano de Carreira, 
Cargos e Salários (PCCS)) para os servidores públicos 
do Município de Ponte Nova - MG, incluindo revisão e 
atualização do Estatuto do Servidores Públicos do 
Município. Os serviços deverão abranger o 
levantamento e análise da legislação de pessoal e da 
situação funcional dos servidores; análise da estrutura 
organizacional e dos processos de trabalho; 
desenvolvimento de propostas para estruturas de 
cargos, carreiras e tabelas salariais, incluindo critérios 
de progressão e promoção; avaliação de impacto 
financeiro e orçamentário; e a elaboração das minutas 
dos instrumentos normativos (leis, decretos) 
necessários à sua formalização e 
Implementação 

01SV R$ 
110.500,000 

R$ 
110.500,00 

2. CLÁUSULASEGUNDA—VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado por igual período, mediante justificativa técnica da administração, conforme estabelece a lei 

14.133/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

3. CLÁUSULATERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 110.500,00 (cento e dez mil e quinhentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessário são cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA—DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ponte Nova/MG. 

4.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/unidade: 02.02.01; II) Fonte de recursos: 2.500; III) Programa de trabalho: 04.122.0003.2017; 

IV) Elemento de despesa: 3.3.90.39.00; V) Ficha orçamentaria: 85. 

4.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no item 07 do Termo de 

Referência, anexo a este contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

apresentação da proposta que deu origem à contratação direta. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Contrato 073-2025 Prc 110-2025 - INSTITUTO BRASILEIRO DE ADM MUNICIPAL - IBAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas nos itens 04 e 05 do Temo de 

Referência anexo a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pelo 

Secretário Municipal requisitante, na forma estabelecida no item 6 do Termo de Referência, anexo a este 

contrato. 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. Para efeito deste 

termo, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a administração pública municipal e outra 

pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda que com outra denominação, inclusive Ata de 

Registro de Preços, nota de empenho ou instrumento equivalente, e que estabeleça obrigações de dar, fazer 

ou entregar, entre outras admitidas em direito. 

8.3. Conforme Portaria n° 137/2025, fica designado como fiscal e gestor desta contratação os servidores 

abaixo relacionados: 

a) Fiscal do contrato: - Fabrício Santossrh@pontenova.mg.gov.br, (31) 3819- 5454 

b) Gestor do contrato: - Isaac Borges Augusto - patrimonio@pontenova.mg.gov.br, (31) 3819-5454 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no item 13 do Termo de 

Referência, anexo a este contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA—SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Contrato 073-2025 Prc 110-2025 - INSTITUTO BRASILEIRO DE ADM MUNICIPAL - IBAM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", "f', "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave. 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item "d", de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

10.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas "e" a "h" de 30% (trinta por cento) do valor 

da contratação, nos termos do art. 7, inciso IV, do Decreto Municipal n 12.764/2022. 

10.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c", de 30% (trinta por 

cento) do valor da contratação, conforme art. 7°, inciso IV, alínea "g", do Decreto Municipal n° 12.764/2022. 

10.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b", de 0,5% (cinco décimo por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação, conforme art. 7°, inciso IV, alínea "f', do Decreto Municipal n° 

12.764/2022. 

10.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea "d", de 1% 

(um por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

10.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 0,5% (cinco décimos por cento) a 20% 

(vinte por cento) do valor da contratação, nos termos do art. 72, inciso III, do Decreto Municipal nQ 12.764/2022, 

ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea: 

10.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo ou fator 

superveniente imprevisível. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nQ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

10.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

10.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CN EP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10,14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, 

de 13 de abril de 2022. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n 14.133/21, bem como amigavelmente, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

11.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. indenizações e multas. 

11.3. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

11.4. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização 

ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, 

de 2021. 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS REQUISITOS 

14.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

14.1.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS NORMAS LEGAIS 

16.1. O presente contrato rege-se com base na Lei Federal N° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto 

Municipal N° 12.398/2022 e N° 12.408/2022. 

16.2. Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos, as 

normas da Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e do Código Civil Brasileiro (Lei 

10.406/2002). 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

do Município, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), caso esteja disponível a funcionalidade, 

no prazo previsto na Lei n2 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Ponte Nova/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §12 da Lei n° 14.133/21. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — ANEXOS 

19.1. Integram este contrato, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.1.1. ANEXO I - Termo de Referência, disponível no link: https://www.pontenova.mq.qov.br/detalhe-da-

licitacao/info/disp-19-2025/31371 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Ponte Nova, 20 de agosto de 2025 

Milton Teodoro Irias Júnior 
Prefeito Municipal 

Representante Legal da Contratante 

CLAUDIA PEDREIRA Assinado de forrna &pitai por 

DO COUTO CLAUDIA PEDREIRA DO COUTO 
FERRAZ 927797  

FERRAZ 927797 Dados' 2025.0E120 14.22:12 
-0100' 

Claudia Pedreira do Couto Ferraz 
Superintendente Geral do IBAM 

Representante Legal da Contratada 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 8CB4-D7DA-90A1-D369 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

CLAUDIA PEDREIRA DO COUTO FERRAZ (CPF .XXX.XXX- ) em 20/08/2025 14:22:12 

GMT-03:00 
Emitido por: AC Certisign RFB G5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 

(Assinatura ICP-Brasil) 

MILTON TEODORO IRIAS JUNIOR (CPF .XXX.XXX- ) em 20/08/2025 16:31:03 GMT-03:00 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesso a Central de Verificação por meio do link: 

https://pontenova.1doc.com.br/verificacao/8CB4-D7DA-90A1-D369 




